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Declara hóspede oficial do Municí 

pio de São José dos Campos, o Ex 

cele ntissimo Senhor EDSON DE OLI 

VEIRA ANDRADE. 

O Prefeito Hunicipal de São José dos Campos, 

no uso de suas atribuiçoes legais, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - ~ consi derado hóspede oficial do 

MunicÍpio de São José dos Campos, o Excelentíssimo Senhor EDSON DE OLIVEI 

RA ANDRADE, Digníssimo Governador do Distrito 460 do Rotary Club Interna 

cional, que nesta data nos honra com sua ilustre visita. 

Artigo 29 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 

aos 12 de novembro de 1986. 

Prefeito Municipal 

tir~-Carlosãvler de Oliveira 

Consultor Legislativo 

Registrado e publicado na Divisão de Formali 

zaçao de Atos, Consultoria Legislativa, aos 

do ano de mil novecentos e oitenta e seis. 
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